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PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90010/2025-TJAM 

 

AO 

EAM-TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025/000005080-00 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90010/2025 

DATA: 03/06/25 

HORÁRIO: 10:00 horas (horário de Brasília) 

LOCAL: www.gov.br/compras  
 
 
 

Nome de Fantasia: Alfama Comercio e Serviços Especializados 

Razão Social: Alfama Comercio e Serviços Ltda. - EPP 

CNPJ: 04.824.261/0001-87 Optante pelo SIMPLES?  (sim)     EPP: (sim) 

Endereço: Av. Joaquim Nabuco, 989, CS 10  

Bairro: Centro Cidade: Manaus 

CEP: 69020-030 E-mail: alfamaltda@uol.com.br  

Telefone: (92) 3234-2033 Cel: (92) 99902-8742 

Responsável pela assinatura do contrato: 

Nome: Heber Maranhão R. Filho CPF: 202.727.231.-34 

Cargo/função: Sócio Administrador  

Banco: Banco do Brasil Conta Bancária: 31883-3 

Nome e n. da Agência bancária: Parque 10 de Novembro    Nº 5927-7 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços continuados de controle de vetores e pragas urbanas 

(cupins, baratas, formigas, mosquitos, insetos, ratos e outras pragas) com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 

nas unidades prediais pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas (TJAM), conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos 

PROPOSTA GRUPO I 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

M² 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

TOTAL 

01 SERVIÇO DE DE DESINSETIZAÇÃO - MANAUS M² 214.900,00 R$ 0,17 R$ 36.533,00 

02 SERVIÇO DE DE DESRATIZAÇÃO - MANAUS M² 214.900,00 R$ 0,17 R$ 36.533,00 

03 SERVIÇO DE DE DESCUPINIZAÇÃO - MANAUS M² 214.900,00 R$ 0,19 R$ 40.831,00 

04 SERVIÇO DE AFUGENTAMENTO DE POMBO - MANAUS M² 71.524,00 R$ 0,35 R$ 25.033,40 

05 SERVIÇO DE AFUGENTAMENTO DE MORCEGO - MANAUS M² 71.524,00 R$ 0,31 R$ 22.172,44 

06 SERVIÇO DE DE DESINSETIZAÇÃO - REGIÃO METROPOLITANA M² 26.376,00 R$ 0,24 R$ 6.330,24 

07 SERVIÇO DE DE DESRATIZAÇÃO - REGIÃO METROPOLITANA M² 26.376,00 R$ 0,24 R$ 6.330,24 

08 SERVIÇO DE DE DESCUPINIZAÇÃO - REGIÃO METROPOLITANA M² 26.376,00 R$ 0,24 R$ 6.330,24 

09 SERVIÇO DE AFUGENTAMENTO DE POMBO - REGIÃO 

METROPOLITANA 
M² 24.920,00 R$ 0,41 R$ 10.217,20 

10 SERVIÇO DE AFUGENTAMENTO DE MORCEGO - REGIÃO 

METROPOLITANA 
M² 24.920,00 R$ 0,37 R$ 9.220,40 

VALOR GLOBAL DO GRUPO I R$ 199.531,16 

Valor global da proposta em algarismo e por extenso (GRUPO I): R$ 199.531,16 (Cento E Noventa E Nove Mil Quinhentos E 

Trinta E Um Reais E Dezesseis Centavos) 
 

A empresa ALFAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA declara que:  

 

1. Declaramos que atenderemos a todas as exigências e cumpriremos com todos os prazos estabelecidos no Edital, Termo de 

Referência e Anexos respectivos. 

2. Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais e regulamentares em vigor. 

3. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4 Declaramos expressamente que, nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto;  

5. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de Referência e demais anexos, referentes à 

presente aquisição. 

6. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos  

http://www.gov.br/compras
mailto:alfamaltda@uol.com.br
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7. O prazo de vigência do contrato:  A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/21. 

8. Todos os produtos utilizados pela empresa são registrados no Ministério da Agricultura, na ANVISA e Órgãos 

competentes, de maneira que garantam a eficácia e efetividade do controle, além de segurança para os funcionários da 

empresa CONTRATADA, os servidores da CONTRATANTE, bem como o meio ambiente, segundo o cumprimento de Boas 

Práticas Operacionais e exigências dispostas na Resolução-RDC n.º 622, de 09 de março de 2022 – ANVISA. 

9. Declaramos que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.  Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução dos serviços será informado na Ordem de Serviço conforme 

cronograma acordado entre a Contratante e a Contratada. 

11. Os serviços serão prestados nos endereços constantes no subitem 6.3 do Termo de Referência. 

 

Observação: Estão inclusos nos preços supramencionados todos os custos diretos e indiretos, inclusive de 

embalagens, transportes ou fretes, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 

obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito. 

 

Declaro que possuo capacidade operacional e técnica para atendimento a todos os requisitos deste Edital e 

seus anexos. 

 

 

GARANTIA DO SERVIÇO: O prazo de garantia dos equipamentos e dos serviços de instalação deverá ser de 03 (três) 

meses após a conclusão dos serviços. A título de garantia dos serviços e conforme necessidade, todas as áreas que porventura 

apresentarem quaisquer reinfestações, a exemplo de insetos, cupins e/ou ratos, serão submetidas à intervenção e nova 

dedetização, a qualquer tempo, durante a vigência deste contrato, inclusive nos intervalos das aplicações gerais, respondendo 

a CONTRATADA, exclusivamente, pelo ônus e pelos custos dessa nova intervenção, não sendo a ela devidos qualquer 

indenização ou pagamento por esse serviço. 
 

Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a:custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos 

trabalho previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto desta Licitação 

 

Dados do Representante Legal da empresa, responsável pela assinatura do contrato caso seja vencedora: 

 

a) Heber Maranhão Rodrigues Filho, R.G. n.º 0546185-5 Órgão Expedidor: SSP/AM, C.P.F. n.º: 202.727.231-34. 

Endereço: Rua Vila Ega, S/N – Tarumã 

 
 

 

 

 

Manaus-Am, 06 de junho de 2025. 

 
 

 

 

 

__________________________________. 

Alfama Comercio e Serviços Ltda. 

Heber Maranhão Rodrigues Filho 

CPF: 202.727.231-34 

RG: 0546185-5 

Representante Legal  
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PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90010/2025-TJAM 

 

AO 

EAM-TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 

.   

 

 

Assunto: Demonstração de exequibilidade Pregão Eletrônico Nº 90010/2025-TJAM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2025/000005080-00 

 

 

1. Essa licitante vem de maneira humilde, transparente e tempestiva em consonância à 

solicitação registrada em chat dia 06/06/25, apresentar bem como DECLARAR A VIABILIDADE 

de nossa proposta comercial de preços realizada através da fase de lances do Pregão Eletrônico 

Nº 90010/2025-TJAM que tem como objeto Contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços continuados de controle de vetores e pragas urbanas (cupins, 

baratas, formigas, mosquitos, insetos, ratos e outras pragas) com fornecimento de mão 

de obra, materiais e equipamentos nas unidades prediais pertencentes ao Tribunal de 

Justiça do Estado do Amazonas (TJAM). 

 

2. Senhores, somos uma empresa que possui 24 anos no mercado prestando serviços de 

Imunização e controle de pragas urbanas, temos plena e total expertise quando se trata dos 

serviços ora licitados, estamos prontos e preparados para qualquer eventualidade com relação 

ao serviço ora contratado, incluindo mão-de-obra e materiais. 

 

3. Neste bojo, tendo em vista sermos empresa especializada, já somos munidos de equipes 

de colaboradores contratados e especializados para a atuação dos serviços resultantes do 

pregão em epigrafe, o que não gerará novos ônus para a empresa, mas sim dissipará custos. 

 

4. Possuímos todos os equipamentos necessário, bem como produtos em estoque para 

realização dos serviços, sem que seja necessário custos com aquisição dos mesmos. Porém, 

caso haja necessidade de aquisição dos de produtos, na planilha em anexo está disponível a 

porcentagem de valores para aquisição dos mesmos, e para gerar ainda mais segurança a este 

conceituado Órgão, em caso de eventualidades possuímos margem de lucro suficientes para 

suprir qualquer imprevisto. 

 

5. Ademais senhores, além da nossa proposta, pode-se confirmar que houveram mais 

propostas com valores próximos da nossa, o que demonstra que o preço ofertado, está sendo 

praticado no mercado atual. 
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6. Assim sendo, diante de todo o exposto, concluímos ratificando nosso compromisso em 

manter os valores ofertados para o pregão 90010/2025-TJAM, declarando o que segue:  

         

 a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e 

fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda gastos com transportes e 

acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;  

 b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou 

prestação, cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso;  

 c) Submetemo-nos a todas as condições estabelecidas neste Edital seus integrantes;  

 

 

Ademais em anexo enviaremos, planilha, contratos, notas fiscais dentre outros documentos 

ratificando o preço praticado por esta licitante no mercado atual, conferindo ao preço ofertado no 

processo em epigrafe. 

 
 
 
 
 
 

Manaus-Am, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

Alfama Comercio e Serviços Ltda. 

Heber Maranhão Rodrigues Filho 

CPF: 202.727.231-34 

RG: 0546185-5 

Representante Legal 
 

 
 

 



ORD
Insumos: (Especificar de acordo com a necessidade do 
Contrato)

%

Mão de Obra – corresponde a salário, adicional de 
insalubridade, cesta básica, encargos sociais e 
alimentação. 

26,34%

Materiais – Produtos utilizados para execução do 
serviço.

29,00%

Equipamentos - manutenção dos equipamentos 
utilizados para execução dos serviços

5,00%

Transporte/Frete – manutenção dos veículos utilizados 
para execução do serviço, gasolina.

6,00%

Outros (informar):  uniforme, EPI`s,  etc. 4,00%

Despesa Operacional/Administrativa – Materiais de 
expediente, manutenção de periféricos.

3%

Lucro Bruto 10%

ISS
CSLL
IRPJ

Optante do Simples Nacional 16,66%

100%

*Regime de Tributação: Simples Nacional

Obs:

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 90010/2025-TJAM

GRUPO I

         Informamos que os valores acima estão dentro dos preços praticados por esta empresa no mercado 
atual.

(R$) ANUAL

33.241,89                    

0

199.531,16R$             

         Informamos ainda que nos comprometemos a cumprir os serviços ora licitados, pelos valores acima 
discriminados.

VALOR GLOBAL 

A

B

C

52.556,50R$                

57.864,04R$                

9.976,56R$                  

11.971,87R$                

7.981,25R$                  

5.985,93                      

19.953,12                    

0

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS - LDI

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO

0
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PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90010/2025-TJAM 

AO 

EAM-TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 

.   

Assunto: Demonstração de exequibilidade Pregão Eletrônico Nº 90010/2025-TJAM 

1. Essa licitante vem de maneira humilde, transparente e tempestiva em consonância à

solicitação registrada em chat dia 06/06/25, apresentar bem como DECLARAR A VIABILIDADE

de nossa proposta comercial de preços realizada através da fase de lances do Pregão Eletrônico

Nº 90010/2025-TJAM que tem como objeto Contratação de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviços continuados de controle de vetores e pragas urbanas (cupins,

baratas, formigas, mosquitos, insetos, ratos e outras pragas) com fornecimento de mão

de obra, materiais e equipamentos nas unidades prediais pertencentes ao Tribunal de

Justiça do Estado do Amazonas (TJAM).

2. Senhores, somos uma empresa que possui 24 anos no mercado prestando serviços de

Imunização e controle de pragas urbanas, temos plena e total expertise quando se trata dos

serviços ora licitados, estamos prontos e preparados para qualquer eventualidade com relação

ao serviço ora contratado, incluindo mão-de-obra e materiais.

3. Neste bojo, tendo em vista sermos empresa especializada, já somos munidos de equipes

de colaboradores contratados e especializados para a atuação dos serviços resultantes do

pregão em epigrafe, o que não gerará novos ônus para a empresa, mas sim dissipará custos.

4. Possuímos todos os equipamentos necessário, bem como produtos em estoque para

realização dos serviços, sem que seja necessário custos com aquisição dos mesmos. Porém,

caso haja necessidade de aquisição dos de produtos, na planilha em anexo está disponível a

porcentagem de valores para aquisição dos mesmos, e para gerar ainda mais segurança a este

conceituado Órgão, em caso de eventualidades possuímos margem de lucro suficientes para

suprir qualquer imprevisto.

5. Ademais senhores, além da nossa proposta, pode-se confirmar que houveram mais

propostas com valores próximos da nossa, o que demonstra que o preço ofertado, está sendo

praticado no mercado atual.
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6. Assim sendo, diante de todo o exposto, concluímos ratificando nosso compromisso em 

manter os valores ofertados para o pregão 90010/2025-TJAM, declarando o que segue:  

         

 a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e 

fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda gastos com transportes e 

acondicionamento em embalagens adequadas, conforme caso;  

 b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou 

prestação, cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso;  

 c) Submetemo-nos a todas as condições estabelecidas neste Edital seus integrantes;  

 

 

Ademais em anexo enviaremos, planilha, contratos, notas fiscais dentre outros documentos 

ratificando o preço praticado por esta licitante no mercado atual, conferindo ao preço ofertado no 

processo em epigrafe. 

 
 
 
 
 
 

Manaus-Am, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

Alfama Comercio e Serviços Ltda. 

Heber Maranhão Rodrigues Filho 

CPF: 202.727.231-34 

RG: 0546185-5 

Representante Legal 
 

 
 

 



ORD
Insumos: (Especificar de acordo com a necessidade do 
Contrato)

%

Mão de Obra – corresponde a salário, adicional de 
insalubridade, cesta básica, encargos sociais e 
alimentação. 

26,34%

Materiais – Produtos utilizados para execução do 
serviço.

29,00%

Equipamentos - manutenção dos equipamentos 
utilizados para execução dos serviços

5,00%

Transporte/Frete – manutenção dos veículos utilizados 
para execução do serviço, gasolina.

6,00%

Outros (informar):  uniforme, EPI`s,  etc. 4,00%

Despesa Operacional/Administrativa – Materiais de 
expediente, manutenção de periféricos.

3%

Lucro Bruto 10%

ISS
CSLL
IRPJ

Optante do Simples Nacional 16,66%

100%

*Regime de Tributação: Simples Nacional

Obs:

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 90010/2025-TJAM

GRUPO I

         Informamos que os valores acima estão dentro dos preços praticados por esta empresa no mercado 
atual.

(R$) ANUAL

33.241,89                    

0

199.531,16R$             

         Informamos ainda que nos comprometemos a cumprir os serviços ora licitados, pelos valores acima 
discriminados.

VALOR GLOBAL 

A

B

C

52.556,50R$                

57.864,04R$                

9.976,56R$                  

11.971,87R$                

7.981,25R$                  

5.985,93                      

19.953,12                    

0

LUCRO E DESPESAS INDIRETAS - LDI

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO

0
















































































